
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 502/2019 em 4 de julho de 2019 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

/ 9 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando o solicitado pela Secretaria de Serviços 
Públicos, Água e Esgoto, para inclusão do Projeto de Implantação do Projeto de 
Setorização e Instalação de Macromedidores no Sistema de Distribuição de Água de 
Birigui — 1a Etapa., para a execução da referida obra com recursos provenientes de repasse 
do Governo do Estado de São Paulo, conforme Contrato FEHIDRO 033/2019 em anexo. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal 

o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR JUNTO 

A LEI N° 6.660/2018 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.019, NA LEI N° 6.588/2018 - LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2019 E NA LEI N° 6.430/2017 — PLANO 

PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, O PROJETO N° 1.101 —

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SETORIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DE BIRIGUI — 

la ETAPA, NA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO E 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares 

os protestos de estima c distinto apreço. 

Atenciosamente, 

cs) Lr) 

 

 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmani Municipal de 
BIRIGUI  

CRISTJÁNO ISALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI / i 9 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR 

JUNTO A LEI N° 6.660/2018 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019, 
NA LEI N° 6.588/2018 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DE 2019 E NA LEI N° 6.430/2017 —
PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, 
O PROJETO N° 1.101 — IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE 
SETORIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES 
NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DE BIRIGUI —
ia ETAPA, NA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ÁGUA E ESGOTO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei 
n° 6.430/2017 — PPA 2018/2021 e alterações, na Lei n° 6.588/2018 — LDO de 2019 e 
alterações e na Lei n° 6.660/2018 — Lei Orçamentária de 2019 e alterações, o Projeto n° 
1.101 — Implantação do Projeto de Setorização e Instalação de Macromedidores no 
Sistema de Distribuição de Água de Birigui — l a  Etapa, e suas relativas naturezas de 
despesa, na Função 17 — Saneamento, da Secretaria de Serviços, Públicos, Água e Esgoto, 
conforme descrição abaixo: 

Inclusão de Projeto:  

1.101 — IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SETORIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE  
MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DE BIRIGUI — 
ia ETAPA 

Inclusão de nova Funcional Programática na unidade 02.13.00:  

17.512.0030.1.101 — Implantação do Projeto de Setorização e Instalação de 
Macromedidores no Sistema de Distribuição de Água de Birigui — 1' Etapa 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.13.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO 
FUNÇÃO: 17 - Saneamento 
SUBFUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano 
PROGRAMA: 0030 -  Gestão dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgoto 
PROJETO: 1.101 - Implantação do Projeto de Setorização e Instalação de 
Macromedidores no Sistema de Distribuição de Água de Birigui - l a  Etapa 
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Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro 
Valor R$ 64.422,48 (SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 02 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
Valor R$ 563.804,04 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E 
QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

ART. 2°. Para atendimento das despesas no exercício 
corrente, das dotações incluídas no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a abrir, por Decreto, através da Secretaria de Finanças — Diretoria de Orçamento, crédito 
adicional especial de R$ 628.226,52 (SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, 
DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), conforme 
abaixo discriminado: 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.13.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO 
FUNÇÃO: 17 - Saneamento 
SUBFUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano 
PROGRAMA: 0030 - Gestão dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgoto 
PROJETO: 1.101 - Implantação do Projeto de Setorização e Instalação de 
Macromedidores no Sistema de Distribuição de Água de Birigui — 1' Etapa. 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações - FONTE 01 R$ 64.422,48 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações - FONTE 02 R$ 563.804,04 

ART. 3°. O crédito adicional especial autorizado no artigo 2° 
desta Lei, será coberto conforme especificado abaixo: 

I- O valor parcial de R$ 64.422,48 (SESSENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 
correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, mediante anulação parcial da dotação abaixo, 
consubstanciada no orçamento corrente: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO 
02.13.00 17.512.0030.2.084 / 3.3.90.30.00 Ficha n° 695 Fonte: 01 64.422,48 

II- O valor parcial de R$ 563.804,04 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS 
MIL, OITOCENTOS E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO conforme Contrato Fehidro n° 033/2019, firmado com o 
Governo do Estado de São Paulo, Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, com 
recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO. 
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ART. 4°. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas 
concomitantemente ni, P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o c xercício corrente. 

ART. 5°. As dotações incluídas na presente Lei poderão ser 
suplementadas, se nece ssário, através de Decreto do Executivo Municipal. 

ART. 6°. Esta Lei entrará,  em igor na data de sua 
publicação. 

CRISTIA O S LMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
 Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 03312019. 

Por este instrumento, o Banco do Brasil SIA, sociedade de economia mista, com sede 
em Brasília, Capital Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n 00.000.000/0001-91, neste ato 
devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado. 
doravante designado simplesmente Banco do Brasil na qualidade de Agente Financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, doravante denominado 
simplesmente FEHIDRO, instituído nos termos da Lei Estadual n° 7.663 de 30 de 
dezembro de 1991, alterada pela Lei Estadual n° 10.843 de 05 de julho de 2001 e 
regulamentada pelo Decreto Estadual n° 48.896 de 26 de agosto de 2004, e, de outro 
lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, inscrita(o) no CNPJ/MF sob o n° 
46.151.718/0001-80, com sede na PRAÇA JAMES MELLOR, S/N, CEP: 16200-000, na 
cidade de BIRIGUI, neste ato devidamente representada por seu representante legal ao 
final qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente Beneficiária(o), e 
ainda, na qualidade de órgão gestor do FEHIDRO, assinando o presente instrumento 
como Interveniente, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos, neste ato devidamente representado por seu representante legal ao final 
qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente COFEHIDRO, têm entre si 
justo e acertado o presente Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável 
ao Amparo de Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, que 
se regerá mediante os termos a seguir enunciados, e as regras vigentes no Manual de 
Procedimentos Operacionas - MPO do FEHIDRO, que as partes mutuamente 
conhecem, aceitam e outorgam e, por si e seus sucessores, prometem fielmente cumprir 
e respeitar: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente o repasse à(ao) Beneficiária(o) pelo Banco do Brasil de 
crédito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do FEHIDRO no valor de até 
R$ 563.804,04(Quinhentos e sessenta e tres mil, oitocentos e quatro reais, quatro 
centavos), valor este destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Terceira 
do presente. 

Parágrafo Único - O valor mencionado no caput está em conformidade com as normas 
do COFEHIDRO e atende à priorização e indicação constantes de Deliberação do Comitê 
da Bacia Hidrográfica Baixo Tietê. 

Cláusula Segunda - Dos Recursos 

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula Primeira são oriundos do Tesouro 
Estadual, disponibilizados pela Lei Orçamentária Estadual à Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos, repassados ao Banco, para a conta específica do FEHIDRO. 

Pará • r fo Único - A(o) Beneficiária(o) declara-se ciente de que na eventualidade de o 
órgão passador deixar de conceder os recursos para o presente financiamento este 
contra o ficará automaticamente distratado, ou caso haja liberação parcial, o valor deste 
instru e to ficará reduzido ao valor efetivamente liberado, independentemente, em 
ambos • casos, de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, não cabendo à(ao) 

a-FE1110R0 - Instrumento de Liberação-V.3 — 29/01/19. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 033/2019. 

Beneficiária(o), em tal hipótese, qualquer direito e, consequentemente, qualquer 
pretensão de indenização ou de ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro 
cessante contra o Banco do Brasil e/ou o órgão repassador dos recursos, pela não 
concessão dos recursos. 

Cláusula Terceira - Da Destinacão dos Recursos 

O repasse mencionado na Cláusula Primeira do presente destina-se à execuçãó do 
empreendimento cadastrado no Sistema de Informações do FEHIDRO - SINFEHIDRO 
sob o código 2018-BT_COB-68, denominado IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE 
SETORIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DE BIRIGUI-1 a ETAPA. 

Cláusula Quarta - Da Contrapartida 

A contrapartida da(o) Beneficiária(o) para o empreendimento objeto deste contrato é de 
R$ 64.422,48(Sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais, quarenta e oito 
centavos). 

Cláusula Quinta - Do Agente Técnico 

A aprovação dos procedimentos adotados pela(o) Beneficiária(o), de terceirização total 
ou parcial da execução do empreendimento, bem como o acompanhamento e 
comprovação da execução física daquele, serão de responsabilidade do(a) CETESB, 
doravante denominada(o) Agente Técnico, designado pela Secretaria Executiva do 
COFEHIDRO - SECOFEHIDRO para a presente operação, em conformidade com o 
disposto no Decreto n° 48.896/2004 e no MPO do FEHIDRO, o qual poderá ser alterado a 
qualquer tempo pela própria SECOFEHIDRO, mediante comunicação via SINFEHIDRO 
ao Banco do Brasil e à(ao) Beneficiária(o). 

Cláusula Sexta - Do Repasse dos Recursos 

O repasse dos recursos à(ao) Beneficiária(o), provenientes do FEHIDRO, será efetivado 
pelo Banco do Brasil, mediante parecer favorável do Agente Técnico e conforme o 
Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Orçamento que constituem partes integrantes 
do presente instrumento, através de crédito em conta específica, aberta e mantida pela(o) 
Beneficiária(o) no Banco do Brasil e indicada para o crédito. 

Parágrafo Primeiro  - Previamente à liberação dos recursos da primeira parcela a(o) 
Beneficiária(o) deverá apresentar: 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a documentação relativa ao processo da(s) 
licitação(ões) para a contratação da execução do empreendimento, ou informação de que 

execução ocorrerá por administração direta; 
b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 

FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
federal com seus prazos de validade vigentes. 

1a FEHIDRO - Instrumento de Liberação-V 3 - 29/01/19. 2/9 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 033/2019. 

Parágrafo Segundo - Previamente às liberações dos recursos das demais parcelas 
(exceto a última), a(o) Beneficiária(o) deverá apresentar: 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a comprovação da execução física e dos gastos da 
etapa anterior, incluindo de contrapartida, por meio de documentação específica 
constante no MPO; 

b) Ao Banco do Brasiii cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Terceiro - Previamente à liberação dos recursos da última parcela, que não 
será inferior a 10% (dez por cento) do valor total do crédito não reembolsável, (a)o 
Beneficiária(o) deverá apresentar ao Banco do Brasil o Parecer Técnico de Conclusão 
pelo(s) Agente(s) Técnico(s) e cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
.:'7GTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Quarto - A pre: tação de contas referentes à última parcela deverá ser 
efetuada pela(o) Beneficiária(o) em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua 
liberação. diretamente ao B3nco do Brasil, mediante apresentação dos documentos 
estabelecidos no MPO. 

Parágrafo Quinto - O(s) re )asse(s) de recursos será(ão) efetivado(s) pelo Banco do 
Brasil em até 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização referida no item "a" do 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, desde que todas as comprovações da(o) 
Beneficiária(o) previstas na:; regras do FEHIDRO estejam atendidas. 

Parágrafo Sexto - Por determinação da Secretaria Executiva do COFEHIDRO, o Banco 
do Brasil poderá suspender a liberação da(s) parcela(s) a liberar, ou estornar parcela(s) 
já liberada(s) à(ao) Benefic iária(o), caso este descumpra as regras estabelecidas no 
presente e/ou as normas previstas no MPO do FEHIDRO. 

Parágrafo Sétimo — Antes de qualquer liberação, o Banco do Brasil efetuará consulta 
ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e entidades estaduais - 
Cadin Estadual — SP. 

Parágrafo Oitavo - Os recursos não serão liberados caso a(o) Beneficiária(o) possua 
algum apontamento no Cad n Estadual — SP, nos termos da Lei Estadual n°. 12.799/2008 
e do Decreto Estadual n°. 53.455/2008. 

CIÚJ ula Sétima - Das Obrigações da(o) Beneficiária(o)  

A ((i?) eneficiária(o), pelo -)resente instrumento, obriga-se a: 
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4ey Governo do Estado de São Paulo 
<fr Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

BANCO DO BRASI! 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 03312019. 

I. Abrir conta no Banco do Brasil, específica e exclusiva para movimentação de recursos 
do FEHIDRO, com aplicação e resgate automáticos em Fundo de Investimento Financeiro 
de Renda Fixa; 
II. Manter aplicados os recursos disponíveis, existentes na conta específica mencionada 
no inciso 1 desta Cláusula, em Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período 
correspondente ao intervalo entre a(s) data(s) da(s) liberação(ões) e a(s) data(s) da(s) 
utilização(ões); 
III. Não utilizar os rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos repassados, 
mencionada no inciso anterior, que retornarão ao FEHIDRO através de Autorização de 
Transferência de Recursos expedida pela(o) Beneficiária(o) e entregue na agência do 
Banco do Brasil detentora da conta do FEHIDRO; 
IV. Aplicar os recursos repassados do FEHIDRO exclusivamente na execução do Projeto 
descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento, em conformidade com as 
informações constantes no Cronograma Físico Financeiro e Planilha de Orçamento: 
V. Responsabilizar-se pela contrapartida, especificada na Cláusula Quarta; 
VI. Comprovar a realização da(s) licitação(ões), remetendo ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO os documentos exigidos dispostos no MPO; 
VII. Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, 
adotando medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, à 
segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo empreendimento. 
mantendo-se em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente 
durante o prazo de vigência do presente instrumento; 
VIII. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo 
máximo de 150 dias (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato. podendo ser prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, mediante 
solicitação e justificativa circunstanciada e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnico(s); 
IX. Iniciar o empreendimento descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento 
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) Beneficiária(o), cumprindo os 
prazos estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro. sendo considerada como data de 
início do empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como 
datas de início das etapas seguintes a data da liberação da respectiva parcela; 
X. Comprovar o início de execução do Projeto descrito na Cláusula Terceira do presente 
instrumento, através de documentação hábil a ser encaminhada ao(s) Agente(s) 
Técnico(s) do FEHIDRO, imediatamente após obter a liberação dos recursos pelo Banco 
do Brasil; 
XI. Fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora 
financiado, quando se tratar de obras e serviços de campo, placa alusiva à colaboração 
financeira prestada pelo FEHIDRO. em conformidade com as normas próprias 
estabelecidas pelo MPO efou órgão competente do Governo do Estado de São Paulo; 
XII. Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edificações ou 
placas de inauguração, inclusive nos casos de publicidade ou divulgação envolvendo o 
empreendimento financiado, conforme o caso, a cooperação financeira do FEHIDRO em 
confo nhidade com as normas próprias estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do 
Gov rnó do Estado de São Paulo; 
XIII. azer constar do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s) 
de m teriais e/ou serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a: 

ta-FEHIDRO - Instrumento de Liberação-V 3 - 29/01/19 
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Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria de lnfraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 033/2019. 

a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO, 
conforme o contrato n° 033/2019, celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e o Banco do 
Brasil, explicitando textualmente, para os casos de existência de contrapartida, qual o 
valor da colaboração do FEHIDRO e da(o) Beneficiária(o), indicando-se, ainda, a 
classificação da despesa no orçamento da(o) Beneficiária(o); 

b) permitir, assegurar e facilitar a atuação do Banco do Brasil, do(s) Agente(s) 
Técnico(s) e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, funcionários e/ou 
credenciados; 

c) cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do FEHIDRO pertinentes 
ao empreendimento, bem como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o 
presente ajuste; 

d) anexar ao contrato firmado com a(o) Beneficiária(o) o Cronograma Físico-
Financeiro e a Planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, devidamente 
atualizados, contendo o nome da(o) Beneficiária(o), o número do contrato, a data base e 
assinaturas de aprovação pelo(s) Agentes(s) Técnico(s). 
XIV. Cumprir as condições estabelecidas no Projeto descrito na Cláusula Terceira e 
aprovado pelo(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO, respeitando os prazos fixados, 
observando a legislação pertinente, bem como executar o empreendimento em 
conformidade com os melhores padrões de qualidade e economia; 
XV. Movimentar os recursos repassados somente através da conta específica FEHIDRO. 
na  qual os mesmos são creditados; 
XVI. Prestar contas ao FEHIDRO através de: 

a) Demonstrativo de origem e destinação dos recursos repassados; 
b) Extratos bancários da conta na qual foram creditados os repasses de recursos 

do FEHIDRO à(ao) Beneficiária(o); 
c) Comprovante(s) de pagamento(s) ao(s) fornecedor(es). 

XVII. Encaminhar ao(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO a documentação referente à 
,;ornprovação da aplicação dos recursos, conforme disposto no MPO, para fins de 
liberação de recursos pelo Banco, conforme Cláusula Sexta deste instrumento; 
XVIII. Encaminhar ao Banco a documentação referente à comprovação da aplicação dos 
recursos referentes à última parcela liberada conforme disposto no MPO; 
XIX. Manter-se atualizado quanto às alterações ocorridas no MPO do FEHIDRO; 
XX. Submeter à aprovação do(s) Agente(s) Técnico(s), com a antecedência necessária, 
quaisquer alterações que venham a ser feitas no Projeto; 
XXI. Tornar disponíveis todas as informações e dados gerados pelos estudos e projetos 
resultantes deste financiamento aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de 
Recursos Hídricos - SIGRH e usuários dos recursos hídricos, em conformidade com o 
estabelecido no MPO do FEHIDRO: 
XXII. Comunicar formalmente à SECOFEHIDRO, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sobre a programação de qualquer ato de lançamento ou inauguração para o 
empreendimento objeto desse Instrumento. 
XXIII. ermitir a mais ampla atuação de representantes, funcionários ou técnicos 
contra os do(s) Agentes(s) Técnico(s) e/ou 'Financeiro, bem como demais agentes do 
COF RO, ao Tribuna! de Contas e Auditores, exibindo, para tanto, qualquer 
docu e to ou registro solicitado e facilitando a inspeção de suas dependências. 
quais ue que sejam; 

'í;-FEHIDRO -.Instrumento de Liberação-V 3 - 29/0'/' 9 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

BANCODO8RASIL 

instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 033/2019. 

XXIV. Manter em arquivo e à disposição do(s) Agente(s) Técnico(s), Banco, 
COFEHIDRO, Tribunal de Contas e Auditores toda a documentação relativa às 
prestações de contas; 
XXV. Informar à SECOFEHIDRO sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, efetiva recepção de documentos, representação legal 
e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(o) poderá solicitar, formal e fundamentadamente, a 
prorrogação dos prazos estipulados no Projeto. diretamente ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO, respeitados os seguintes limites: 

a) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da 
atividade, se este for maior que 60 (sessenta) dias; 

b) a soma das prorrogações de prazo concedidas não deverá exceder o tempo 
total inicialmente previsto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, 
adotando-se o que for menor. 

Cláusula Oitava - Das Penalidades 

O descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no presente 
instrumento, na legislação pertinente ou nas normas do MPO do FEHIDRO por parte 
da(o) Beneficiária(o), ou ainda a declaração de inadimplência definitiva poderá, a critério 
da SECOFEHIDRO, ocasionar a rescisão antecipada deste instrumento, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que tal procedimento importe em 
qualquer responsabilidade para o Banco do Brasil. 
Parágrafo Primeiro - O descumprimento pela(o) Beneficiária(o) do previsto no caput 
dessa Cláusula, implicará na reposição pela(o) mesma(o) dos valores repassados ao 
amparo do presente instrumento, no prazo máximo de 30 (,:rinta) dias contados da data da 
ocorrência, sendo certo que ao valor devido serão acrescidos os juros que remuneraram o 
Hundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período compreendido entre a data do 
repasse e a data da efetiva devolução dos recursos pela(o) Beneficiária(o). 
Parágrafo Segundo  - A(o) Beneficiária(o), neste ato, autoriza o Banco do Brasil a 
proceder, na forma descrita no Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, ao débito do 
valor apurado na conta específica do FEHIDRO que mantém no Banco. 
Parágrafo Terceiro - A devolução de recursos prevista no Parágrafo Primeiro da 
presente cláusula poderá ser parcelada, conforme estabelecer o MPO. 
Parágrafo Quarto - Eventuais custas relativas à execução judicial para recebimento de 
valores não devolvidos conforme normas do FEHIDF:O. serão suportadas pela(o) 
Beneficiária(o). r 
Cláusula Nona - Do Encerramento 

O empreendimento, referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, será dado 
por çumprido após o relatório final apresentado pela(o) E eneficiária(o), e aprovação de 
toda/ documentação pertinente pelo(s) Agente(s) Técnica e pelo Banco do Brasil. 
Parágrafo Primeiro - O relatório final a ser apresentado pela(o) Beneficiária(o). previsto 
no p t dessa Cláusula. deverá conter os elementos mínimos exigidos pelo(s) Agente(s) 
Téc (s) do FEHIDRO, tais como: 
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a) Apreciação sobre a qualidade técnica dos trabalhos executados no 
desenvolvimento do empreendimento; 

b) Adequação geral dos trabalhos ao(s) método(s) construtivo(s), ao roteiro e a 
metodologia estabelecidos, ao cronograma físico-financeiro, além do histórico das 
modificações introduzidas no curso do empreendimento; 

c) Avaliação dos resultados alcançados em relação ao desenvolvimento do 
empreendimento e aos objetivos contratuais. 
Parágrafo Segundo - Com base nos elementos constantes do relatório previsto no 
Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, o(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO 
emitirá(ão) o Parecer Técnico de Conclusão, conforme estabelecido no MPO. 
Parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil, após aprovação da prestação de contas da 
última parcela de recursos liberada, emitirá o Relatório Final conforme estabelecido no 
MPO. 

Cláusula Décima - Das Comunicações 

Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas à(ao) Beneficiária(o) por 
meio de correspondência, inserção de mensagens nos extratos da conta ou nos meios 
eletrônicos colocados à disposição. 
Parágrafo Primeiro - Para efeito das comunicações previstas no caput, a(o) 
Beneficiária(o) indica, desde já, como interlocutor para fins deste Contrato perante o 
COFEHIDRO, Agente(s) Técnico(s) e Banco do Brasil, o(a) Sr(a) MARCOS ANTONIO 
ALBANO - SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO, fone: (18) 
3643-6162 com endereço eletrônico "projetos@birigui.sp.gov.br". 
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o) obriga-se a manter a SECOFEHIDRO e o 
Banco do Brasil informados sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, para efetiva recepção de documentos, representação 
legal e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo Terceiro - Não havendo comunicação de qualquer alteração quanto aos meios 
de localização da(o) Beneficiária(o), todas as correspondências remetidas ao endereço 
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, cofsideradas recebidas. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro 

As .partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões advindas deste Instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E ass , por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias e igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
teste u has abaixo identificadas e assinadas. 
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Banco do Brasil S.A 
Representante Legal:_ 
Cargo/Função:_ 

Nome: 
RG: 
CPF: 

do FEHIDRO 
1205564 

Liiico$EIRAsa 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
F i ndo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO   

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

    

    

Beneficiária(o) 
Representante Legal:CRISTIANO SALMEIRÃO 
Cargo/Função:PREFEITO 

Interveniente 
Representante  MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Cargo/Função: SECRETÁRIO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Testemunhas: 

O Banco do Brasil coloca à disposição do(s) cliente(s), os seguintes telefones: 
Central de Atendimento - 4004.0001* ou 0800.729.0001; 
Serviço de Atendimento ao Consumidor (informaçao, dúvida, sugestão, elogio, 
reclamação, suspensão ou cancelamento) — 0800.729.0722; 
Para Deficientes Auditivos ou de Fala — 0800.729.0088;  
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Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 033/2019. 

Ouvidoria BB (demandas não solucionadas no atendimento habitual) - 0800.729.5678. 
* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No 
caso de ligação via celular, custos da ligação mais im stos conforme a operadora.  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AP1tXU VIII UU ri t• u 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

- O  
"""".--"Ill  

01 / 11/ 2010 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E RECURSOS HIORICOS 

(LIMADO', PREFEITURA MUNICIPAL DE RI R IGLII 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - F emule° RT,REANDIMENTO 

IMPLANTAÇAO DO PROJETO DE SETORI7AÇAD E 

INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DE BIRIGUI - 1.6 ETAPA 

valores em RS tinta botte , 

No ITEM 1  UNIDADE QUART. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL. COQIGO sINA P1 COO I 00 511e1 :5 
• .. ... 

__,1 
1.1 

ImAlitintiação do Setor 01 . -,_-._. ---ii __ -- 

Servicos preliminares 
1.1.1 Placa (1e. olha (3,11n, x *.".o.ni m. 6,00 405,89 2.435,34 74209/001 

1.1.2 S.no/outt.:to Itimamelfota Moas • Rearil.ivelLIIIMILI. I In 215,00 3 x44 739,60 70020C 

- -. 70020[ 
1.1.3 5111311ZAsin dg: tr.ilcun com eerquitc - R canriwatnincnin 5‘c m 447 60 2,51 1.131,48 

2.848,74 
-- - - 

73679 1.1.3 1,..m..ação de adotosir., coletores (mien C inteirentorcg - Até 1)N 50(11 m 1.075,00 2,65 

1.2 Materiais 
..  31'omer,  

1.2.1 Coo; moto•Liiimba (Verdri Flanseadal Q.-, 1 114m`/It - 175Orptri - 35men - 15ev unid. 2,00 32.012.40 64.024,80 Comercal 

1.2.2 Pamel kletrico ,...o 1 t neer., ,te F reguem i3 . Cl P. unid. 2,00 40.015,50 80.031,00 Comei vai Comer. 

1.2.3 Inrri•F‘truttera 1 lânea pata Actonamento Comum° Moto-Romba unid. 1,00 2.629.59 2.629,59 Comaroal C'nmer 

1.2.4  Abrigo 15,1113 Painel Viático -, unid. 3_,,,(K) 18.292 80 18.292,80 Comercial .Ç9'_.1.  

,-- 5 i 
`,.. .___. 

.- 
,_,,L 

1.2.6 
m Planges2.5 Tuen Foro (br., c Aba dc Vtalaç3u PN 10 - DN.2511nint unid. 2,00 -.-..-, 1140 88 2.281. 76 

Válvula de (1.tv.ta Pejo e/Plange( e Cunha dc Rorraelta PN 10 DN..250not unid. 2,00 1.616,08, 3.232,16 

1.2.7 kodut„:101. ,i,è nina* l'oFo c/F longe PN I O - I)N..230s 1 00mm unid. 200 1.037,34 2.074 -58  .1 ,V,I 4 ',2* 

1.2.8 
1.2.9 

Cuiva 90 " P.a 0 çl l'isnge PN I11 .- DN 20(Annt imiti.. I AO 
2 00 

438,,26 
1.224 29... 

438226 

... 2.44.8,5.8 
3.887.22 

_. . 
._ .. ._ . .. 

Comercqd 

...,co 
5' 

C.,me,  
Válmild ,1... r.i..vm4 I 'ul'ii e/1' Image+ •. C...Leema Be. RortaLlta PN 10 ITN.2011men unid. 

1.2.10 Válvula t.te O eiunsio Tipo Poniolmla Unica 1./Flango PNIO DN..21.10oun unid. 2,00 1.943,61 

1.2.11 R eduçje Gim: morsa Varo c/I:Inne. rtv 10 • ON,200‘75mre une,. 2,00 663,75 1.327,50 '., ""234 SI 

1.2.12 Te Fon,  con, rum., - l'N30 -1,N-200nun unid. 1,00 812,89 812189  -. • ... 2 5 _ ___. .... 
Comei ,_1.2.13 .11min dc Desmootagct n Travado Mi inleneitie r)N.,-200inni unid. 1,00 497,53 497,S3 Comercial 

1.2.14 Tubo For.. c/ ,_Inales - PN 10 • DN-200anni - 1..- I .000mm unid. 1,00 • 1.186,09 1.186,09 54 

1.2.15 T6 dc Rcdtsie ruro can Rumex - PNIU - ON*200450unen unid.. 1,00 858d3/ 851,87 528134 52 

1.1.16 Valviebt de Gavem Foro einbuig. PN10 Cunha gemidas e/ Cabeço. riNSOmni untei 1.00 242,89 ...__. 242.89 56 
Come,  1.2.17 Ventoso Tools,: Função ciFbangoo PNIO -13N..50soni unid. 1,00 314,98 314,98 Comercial 

1.2.18 R adoça. Colicènol ¡ui FoPo e/FIrrole PN10 • DN..250a200ien unid. 1,00 540,57 540,57 , 
52 

1.2.19 Tida° Foro Pian,01' lenge PN I0 - DN 250 - U.2.(00 tom unid. 1,00 1.721 64 • 1.72164 , • - - 
54 

SC 
f.., - - -- , - 

1.2.20 ceavaceava
,, va Tpro 40"1113o1wesJE JOS - DN=2.5(Man ungi. 200 597,23 1.194.46 

1.2.21 Tubo Fofo K 7 Peou/Bolou JOS - 1.)N..250enii,  m 49,00 357,95 17.539,55 

1.2.22 1 e FuFol)0" O80714..Ki5 - DN.250mm unid. 1 00 828,92 820,924  
1.556_468 
2.072.60 

1.2.23 lu. dc Coe lo FoFo Junto MeLárneo .. ON..25thom unid. 2,00_ 778,34 _ _ 
St 1.2.24 Vibrai* de 04.,14 rosa entolLue e Cunha de Dorritelkt • DN.200otm unid. 2,00 1.036,30 

1.2.25 Luva de Corra ImPo Junta Me,imica - DN.-  200tom unid. 4,00 542,67 2.170,68 5: 

1.2.26 Cap PVC: Ple..115- ON.50non 1. unid._  18,00 ,_ 76,68 4, 26 • _ __ .... • . .. .  
5( .... ... - - ---- 
3: 

1.2.27 Valvnla t_ligaveia FoFo dtbilines e Cunha dc Buoaclut - DN•250nint unid. 1.00 1.699,144  1.699,14 _ .. . _._ _ - 
1.2.28 Luva de COITO PVC Ri PISA - DN..50iniv unid. 7,00 7,06 49,42 

1.2.29 Curvo 45" PV(' PIM PU 11E - DN,-50nine unid. 6,00 13,16 83.16 3: 

1.2.211, Tubo rvc Plt A Ila CL 20. DN...50min - NUS 5647 m 18 00 10 26 184,,68 3: 

1.2.31 Te Fero 90" diluiu% LOS - ONoi2011enm 
r 

 unid. 2,00 473 67 947134 -. 
355,93 

....- 5'. ___-............. . 
í 5( 1.2.32 Cuia 1'nr..90." antolson JE JOS - ()N-200 unid, 1,00 355,93, 

1.2.33 Tab. de PVC DeFort• JEMIER1- l)14-.2011inm m 290,00 82,29 23.864,10 _ 3: 

1.2.34 Luva de COI jia Derof o MPVC JEI - UN-I Suma unid. 122 53,07 ---- 5.3J  07 __- 
J. 

___ _. .. 51 
1.2.35 P Te Foro 90" e/Bolsas IS - 1./N.• 151b ttttt unld. 2,00 309,04 618,08 

503, 70 1.2.36 Curva l'i,Fe,  vir c/11.1.0 JE Jos - M.15011101 unid. 2,00 254,35, 
1.2.37 Tubo ,1 PVC fk.Fi•FolE141ERI- I3N= I 30oun m 718,00 48 00 34.464,00 . . . 

S1210 , 5 .  
5 __ ..........,- 

1.2.38 Cruzeta Redtivit,  Foro e/Lkibuts Jfá5 - LTN.• 1 50A I 00mo a 4-- 
unid. 4 00 1.04382 4.175.23 

1.2.39 Redução rof'd Muita/HM*1V rveren - uN• I 110a5tlennl unid. 8,00, 113,95 911,60 
1.2.40 RJLItas,.1. é aro Mona/Boi:to p/ PVCPBA - 0N-1 50A I 00tont unld.  1,00 166 05 166,05 5  

1.2.41 T2 PVC P9A 111311 .1F. - DM-1011nm unid. , 400  
2,00 

 _ _ _ 52,28  
16 58 
2,

33 
_____ _53,32_ 

16 
_... _ __ ____ .. .. _ _3 

3 ... _ __ 
7007 

1.2.42 RednçAn PVC 1F. P1.1 PB E/W. A - 1001 in 50m unid. 
1.2.43 Poimilete dc Peroba para Ancoragem & Rede% unid. 25,00 42,15 1.053,75 
1.2.44 
1.2.45 

Custemo NãmLittuitital - Minimn 2104 dc cimento/m.19 A neoragenx i ma 0,90 358,90 323,01. 7007 

, l',51111:1 d.: Aladas Is Comiam (9 Aneuninem) ma 9,00 62.07 558,63 
i

7007 

1.2.46 Tubo de PVC I k Foni 1F.131-.811114..2511on • te Tocos em ente, 0,Iu 11...0,5n i';  m 1.00 125,18 ,_ 125.18,-  
__ --- -- -- 

-- 

__ _ 3 

__ 

1.2.47 Tubo de PVC I kl'ol'o JF.1:11,811)W200mm • p/ Tocos c m inter ligatau112.0,3" m 2 50 82 29 205.73 
1.2.48 Tubo de PVC INPoro 21119P.It I ITN., 150mni • p/ Toou, em interligação (1..-0,5m) m 0,50, 48,00 24,00 
1.2.49 l'obn PVt: PRA 113 CL 20 ON,.. 100mm - NRO 564 7 Tocos em Nas1151t I L.1.1.5m) _2 m 1,00 34,18 34,10 

- 15,26 
_ • •• _ • _ 

   - 1.2.50 1 imo PVCPo.% 111 CL 20 1)N.50nuo - NILO 5647 - a/ Tocos em olle,itgação (1....0.5nu m 1.00 L___10 26 . 
1.2.51 ( uni l'ae2kso ComPlctu ene Aço Galvani)ado rin,bier_n PN 10 1)N.50nun uno). 2,00 26,36 52.72 
1.2.52 CooLL‘Jnto Mo:troço C ~Meto em Aço (ialviminidu p/Flatiges PN I (11)N -75  unid. 2,00 52,72 105,44 
1.2.53 Cturnlo Pai afusu Compldo un Aça Galvani2adsult•lawkiPNIU 1)11-.100,not unid. 2,00 

10,00 
52,72 
70,02 

105,44 
700,20 

..- - 
1.2.54 Ciiu,  uni.,  I'Ll vlit..4 o Completo o,, A Golvommdu p7I•lanies PN lO 111,4.2no•nn, una. 
I 2 55 C.mmlu Pni.l.0 C...piau em tt_çe Galvortrnakt fdlr longes PNIO nN -25on., unid. 5,00 105,03 525,15 

1.3 

1.3.1 
___8814.1.t" 

Preparação do solo, abertura de valas, cornpactação e recomposição 
,  

__ __ • _ _ -• , _ , • • _ 7.  t '' Deftnição c dem:inação da área de roam ume, disco dc evite m 2.238,00 5 91 13.226,58 

1.3.2 Orrnoticbi de ravina:maça° Asfilkie.n enin utili,ação de maneio Ne furador. c-Incisam Mó 
i5,211„ en.ltNro!çorga e h ainpot ir ,____ 

ma 971,80 18,30 17.781 56 92970 

1.3.3 
R C111,344, dc C(111,11'111 melustve 41 çarga, ti unitporic e descarga em boto f lept ora a yuaei .

nc
• 

(balance:, m3  176,23 103,110 18.292,67  

1.3.4 
__ 

1.3.5 

1,L.Loswao mecinurii de vala em inniergil de r cai cotia ai! 2.0in de mo (tendida& cone letelinkau 
ele r4.4vddena itgliatilt,ca  

ma 
.... 

794.64 14 .20 11.283,01 

6.264,84 

72915 

941.96 

_ - -:,i,, 

_ 

-"ih ers.“, de tont .k vala com loquem menor tftte 1,5m. em local cucu ativei Alli. de 
iole,  resé,LLL, fil. 756,80 8,28 

1.3.6 1.3kIlu de ;rem I,r. I Oratu m3  21,28
4. 
 109 76 / 023,69, _4. 

13•2_ 
1.3.8 

R_ealoot il,.•. ,..31,o um te ezenitic (%!lo manto m3  200 98 , 59,22 11 9215:2     __• 96995 

• _ •_, _ ___ 9302 
95606 

R soterro manual de valos CUM 1:0111E1(11141.r ,,,,,,,-,azada mi 438,94 38,99 __ _ 17 115,46 
i37, 31 1.3.9 Uniedeliougm de maiurml oa, a valas CUM 4....en ',lido.) piln 1110001 AP I 1 /2016 ma 200,98 1,68 

1 3.10 Sub-luise cio 6ra:int! imii.adame hidráulico ma 113,52, 122,25 
_ 

. , 13 877 82 , 700 

1.3.11 Puilwa ile_twu:si em modal(' R R-2C ma 1.513 60 2 07 3.132,42 12943 - __ __
96401 

___ _. __ 

700 
1.3.12 Imprle 1 se y.ilo-th. ha, dls pilvulotolniAt em, ADI' C1.1-30

___.____ 
m3  756,10 6 92 5.233 43 

23.174,83 1.3.13 Ileader (c •3.4n; ... m 3  29,15 795 02d-- e 
1.1,14_, 
1.4 

A_. Litel_de 'amoedo aslaItitat (cr hem) __ _ rFt,  38 87 __c- 951,35 . 36.978,97 7 00 _ _ 
Caixas de 1iroteçao 

1.4.1 Cana de protoékp2_, sgioro de manobra 0111co.9ni • ['infundida& até 1.2 m - (2 Caixas) m 1. 40 1.254 34 3.010,42 __ 7011 

un .___ 
., o ) 

. 
___ _ 

1.4.2 Goza 1,.,F...21.,n, ia AnictilMu pl Válvula (NTS 03) • T5) unid. 2.00 47,31 91,62 
1.4.3 Cromem 1,6 moral pau eSti muras 411 kuptas II contato aia água e 4,44/44u - For.25,11MPa m 3  0.19 413.93 78,65 
1.4.4 Ftli mo puma tk maddia • nmietued II,  1,90 108.16 205,50 
L4.5 
1.5 

Almaçào La o ão. e I 'A -50 It2. 19,00 10,15 ._ _192.85 
Serviços Geras

I .5.1 
___2__ 

2.1 

1 impe.a final da .4.,,, ma 971, 80 3,65 ._ 3.544,05 '3537 ...  
- Implantação do Setor 03 
Serviços preliminares 

2.1.1 Plata dr ohm l 1 Ato I 2.0m) ml 6,00 405,89 2.435,34 74209/001 
2.1.2 Sinal oacin luminosa para obres m 120,00 3,44'  412,80 

863,44  -- . 
70( ... _ - - - 
-

70 ( 2.1.3 Sn ealizaçSo di: i; :lite° coen ceniii IN rn 344,00 2,51 
2.1.4 I. 04,1011 d/; 4.1......A. CUIC14,42. 'MOCO c moiel captores Ana ITN 5004 wt Trl 155.00 2.65 410.75 13679 
2.2 , Material(' 

2.2.1 Cap PvC PRA 11,. 1 N4 SUinin unid. 20,00 4,26 85,20 
2.2.2 rtmlidetc de Pendia para Ancoragem de Redes unld. 64,00 42 15 2.697,60 101 ,-- 
2,2...3.  Vidrai de nave!. eol.'n c/ bolsas JP.105 - I n1 i5Omen mod. 1 00 682_18 _682,18 _ 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 
SECRETARIA DE SANEAMENTO 

F RFCUR505 HÍDRICOS 
10.4/M0W PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

F11~ ESTADUAL DE RECURSOS MOR (COS - 11EVIIDRO .....,E,400.1ENIO: 
IMPLANTAÇÃO DO PRO3ETO DE SETORIZAÇÃO E 

DE MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE 
DE AGUA DE BIRIGUI - 1.a ETAPA 

INSTALAÇÃO 
DISTRIBUIÇÃO 

valorem ema R$ data base : 01 /12/ )Ma 

N. ITEM UNIDADE 
.......,........... 

QUART. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL COOIGO SINAPI CODE ao SAlassr 

2.2.4 Luva de Coaxo Mo Junta 15.4eeànwa - DN• I 50sum unid. 1,00 430,69 430,69 5215. 
1 2.2.5 Tubo rnh, • p/ 1.,.. em interligação (1....0,5m) - 131,1 150min rn 0,50 242,14 121,07 5470. 

2,2.6 LUVA de 1..11.] I'Ve JE PUA - DN-50nun unid. 43,00 7,06 303.58 3295 
2.2.7 
2.2.8 

C:unen 45" PVC ih PUA - DE-60 MM - NUR 10351 44.00 13,86 609,84 3293,  
Tubi PVC PUA JE1 CL 20 - DN=>omm . NUR 5647 

unid.
i  m , 120,00 )0,26 1.231,20 3298 

2.2.9 Redução PVC1934 linba/Uolita JE -1)N 75ennt e 50  unid. 2100 3112 68,34, 32% 
2.2.10 Junta Ciibouk DN 75.oni (Interligarão Fofo e PVCI unid.  1,00 70,06 70,06 5185 
2.2.11 Valvula de Gaveta FoFo c/ bolsas JE 105 - DN 250.nm unid. 1,00 1.699 14 ,_ 1.699 14  5E0 
2.2.12 Tc vero 'KJ" c/14u1s. 165 - 11N...2.50mm Unid. 1,00\  828,92 828.92 5291 

2.2.13 Tubo da PVC I kl'ofn JEWJER I - DN...2511nxn m 3500.•  125,18 4.381,30 331(2 
2.2.14 
2.2.15 

Concreto Pl3o-1:strutural - Mínimo 2102_11. de eimentohiti (3 Ancoragem) m1  0,30 158,20 10767 
186,21 

iuo 7014  
7tnort)): 

':47( 

- t.):". 
529' - - 
521: 

finma de Madend Comum (3 Ancoragem) ro. 3  Mt._ 
1.00 

62 07 
J.2.16 Tubo Foro .._p/ "gots cru imo ligação (L..0.5m) -1)N 25(anm rn 357,95 357.95 
2.2.17 Cu.va l'ol, 90' c4inbas 11 JGS - DN 250smn unid. 1 00 597,23 ..._ 597,23 
2.2.18 Tc fofo Itoltat II, .IGS • 1214400min unia). 1.00 1.989 60 1.989 60 
2.2.19 Luva cum liolnasll. 165 - nns 400mm Ume': 1,00 1.199,19 1.199,19 
2.2.20 Tubo l'al.'u - p/ imo, em interligação (....0.5n8 • DN 40(kom rn 0,50 521,61 260,81 5471 
2.2.21 Rixluedo I•olo PR 1I. 1GS DN 400,nm •t 250mm ornei, 1 00 917,60 917E 526: 

2.312sparação dri sais abertora de valeu, compitetnelio e recomposleitt adáltles 
701900 2,3,1 1kfintção e dentateaçau da área de ~anu cum disco de curte m 344.00 5,91 2.033,04 

2.3.2 
Demolu,iincle Pdvmenlação Asfill.ca com utiloação de ultimei.)  perfurador • .1....... até 1  5,n • 
exclusive ...ma,. e I. ...aporte 

,na (48.00 18.30 2.708,04 92970 

701901 2.3.3 Remoção* entubo inclueme x cens, minspmie c descem em bois 1.013 4 qualquer d0ilálileiii ITII s  24,60 103,80 2.553,48 / 

2.3.4  

2.3.5 

Eseavigdo succásoca de vele em rima:liai de 2' coletoria até 2.(Int de prnfundidatk com 
dtili,ti,lo de excavauciut ItIdddltra m3 163,80 14,20 2.325,37 72915 

mu./or 

Nemoo de rondo de vala com largura menor que 1,5m. em local cum uivei alto tte 
miei filem:4. m. 152,00 8.28 1.258,27 940913 

2.3.6 dasto o denteis (...• lOciii) m3  19,00 109,76 1.097,60 
2.3.7 
2.3.8 

Redievo Je vab com conipactação manual ma •_. 48 40 59 32 2.871,18 96995 . , . . _ 
_ • PC3ICTI. manual de valas cone cumpticlatdo inecanitada n.3 94,32 38,99 _... 3.677,79.. 93302 

2.3.9 Unotlilli.ação de maienat para valas com caminhão pspn 10.0001. AF 11/2016 m. 48,40 1,68 81,23 95606 
2.3.10 Suh-base ent bi e.. OU mata.daine Ilidi áuliett m3  18,60 122,25 2.273,95 700901 
2.3.11 Pliot...k tákaião ent emulsão R11-2C ma 248 00 2,07 ...— 513,1,24 72943 
2.3.12 ImprinciOn de base dc pavimealação cure ADP CM-30 in. 124,00 6,92 857,49 96401 
2.3.13 Oinder (c.,.3cin) m3 4,44 795,02 3.529,89 70090 
23.14 C:Iii dc (movei. Maluco (e."‘") ma 5.92 951 35 5.631,99 _20090 

2.4 Caixas de ProtaÇãO 
2.4.1 Cama de 11.11Kitli rtheigixtt O tk ticumbra O /140,Rni P.04untldode tué 1,2 en - (I Cabul m 1,20 1.254,34 1.505,21 —.- 70070  

. 
 31 

700.70 _  
, no ,r, 
iod ,.• 

. ._ 

2.4.2,  C41,1:1 FOFO e/ ToinEt  M1.11111111 p/ Válvula (NTS 033 -1. 51 unid. 1,00 47 31 47,31 
2.4.3 emmem'Extetmnal para emsuorm% 11:14.  I kujcilas ,:. cordato um* água e eseido- Fe1,25J)MP. m. O 10 41321 41,22 
2.4.4 FArnia plana dc madeira Estrutura m' O 96 108 16 103 83 
2.4.5 AiirtNati em aso CA-91 kg_ 9,60 10 15 9_74 2 _ _ _ 
2.5 Serviços Gerais 

2.5.1 Lintre/.; Ilikil dr obra m. 148 00 3c65 539,74 9537 
3 Macrommlidores --... 

3.1 Fornecimento 
3.1.1 Fornecimento e Instalação dos Medidores dc Vazão Eletromagnético 250mm Unld. 1 00 14.823,65 14.82165 ____ Comercial 

Comerciai 
____ _Co0e 

Come 3.1.2 
3.1.3 

Fornecimento c leteullçAn *is Medidores dr Vazão Eletromagnético 350min y  Unid. 1 00 02 21.354 , 21.354 01.  
Fornecimento c Inntalaçãn dm Medidores dc Va7.1ki Eletromagnético onmni Unid. 1,00 27.508,72 27.588,72 Comercial  Come 

3.2 
3.2.1 

nstalação dos três MacromedidotaS 
5 Extremidade Folio O:mgr/porca • PN 10 - DN 250.mit 13241 Unid. 2,00 526,49 

---- 
1.052,98 

3.2.2 E:ride...da& I o. o Nage/poma - PN 1(1- oN )5on. (SN) Unid. 2,00 962,34 1.924,68 5 
3.2.3 lieis emitia& t'ut'u limAge/)unta f'N 10 - 1)N 4(K0u0 1641:1) Unid. 2,00 1.290,77 2.581,54 5 
3.2.4 
3.2.5 

tonta C...6.11cm l'of o • rm 25tn..(15.41(11__ Unld. 2,00 276,34 55268 _  _ ç 
5 

• _ 

Juni, i:ikatil( cot rnru I)N 350niste (15,1km Unld. 2,00 630,36 1.260,72 
1.7.6 lune% 6ibitilt em Fol.  tiON 400oun (29.6kg) Unid. 2,00 727,67 1.455,34 
3.2.7 insulsa/o du Maaomedido. dc 250..m. Untei._ 1,00 916,44 ---...--...— 916, 44 ._, /3534;000 

73884/008 __ 3.2.8 Insta lasito ckt MJeruotedidor de 350enm Unid. 1,00 1.078,17 3.078,17 
3.2.9 Inttabçda t'o Macromcdido. dc 41.witm. Unid. 1,00 1.185,98 1.185,98 23138411109 
3.2.10 Montagem clik. Pç .v.,, KG 436,20 2,04 889,85 MI,  
3.3 SPDA PARA 06~440014E1:n808E5 

3.3.1 Cilm .1.: t.oti. e nU. bitola 1/50mm) para atemamento m 45,00 32,95 1.482,67 96977 
3.3.2 liaste h:lia:tipo euuNnveld de 5/K"a2.40in com eunwor esc, 9,00 60,09 ...— 541.113.2 96981 
3.3.3 Conetturiaded k..tbo 50moti ...psi 12.00 29,87 358 43 72263 
3.3.4 _ EleieudinoPVC 40mni m 15,00 58,25 873,74 96984 
3.3.5 115edvslo manual m3  3 94 351 86 1.386,31 96526 

' . 

700 
/à 

..:(1 ..— 

3.3.6 R eJlel eo Manual m3 3 60 59,32 213,56 96995 
3.4 coixatila Proteç3o 

3.4.1 Cdisa de Alvenaria tk I Tijolo 01Wert a 0.80.n - Prof. 1.20m m 1 20 1• 254,34 — 1.505 21 
3.4.2 Caixa, de Aluem. i.t de 1 Tijolo 0 bOrn it I 1.10ni - Pior 1.20m nr 1,20 1.369,16 1.642,99 
3,4.3 rd,. de A Itendrht de 1 Tijolo I ,00m x 1.00m - Piot 1,20m rn 1,20 1.561,24 1.871.49 --- ..—./ 

,TOTAIS 628.226,51 . , 
1 - t 

• 801 Sobre Insuetos: 14.33% 1 301 Seu, Servico 26.19' 
1 /4 / 

Fsfitiag o F. mis-rim,/ 
Ei.^ Covil - 106977' 

CRISTIANO SALMEIRA 
Pretelt0 Mun.-  nal 
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FUNDO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E RECURSOS HÍDRICOS 

ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDROI 

1
ANEXO VII DO MPO INDICAR DATA BASE 

(mm/aaaa) ' 
1 CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO dez/lã 1 IIP TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

EMPREENDIMENTO: ! IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SETORIZAÇÃO.  E INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA DE BIRIGUI - 1.a ETAPA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
DE ATIVIDADES 

realizado até 

/ 

A Realizar em (x) Mes(es) ( ) Bimestre(s) ( ) Trimestre(s) ( ) QuadrImestre(s) ( ) Semestre(s) 
ÚLTIMAITotal (em R$) 

1 2 3 4 5 1 6 

1 Implantação do Setor 01 

1.1 Serviços preliminares 3.573,58 1.429 43 1.072,07 1 1.072 07 7.147,16 

1.2 Materiais 71.068,27 71.068 27 71.068 27 42.640 96 28.427 31 284.273,06 

1.3 
Preparação do solo, abertura de valas, 

compactacão 
46.610 78 55.932 93 55.932 93 27.966 47 186.443,11 

1.4 Caixas de Proteção 1.074 61 1.074 61 1.432 82 ' 3.582,04 

 3.544 05  1.5 Serviços Gerais 3.544,05 

2 Implantação do Setor 03 

2.1 Serviços preliminares 1.648,93 1.648 93 824 47 4.122,33 

7.530,15 7.530 15 3.765 08 2.2 Materiais 18.825,38 

2.3  •reparaçao do so o, a terturé- de valas, 
compactacão 

12.564 98 12.564,98 6.282 49 31.412,46 

718,07 718,07 1 359 04 2.4 Caixas de Proteção 1.795,18 

2.5 Serviços Gerais 1 539 74 539,74 

3 Macromedidores 

3.1 Fornecimento 21.255,46 21.255 46 21.255 47 , 63.766,39 

3.2 Instalação dos três Macromedidores I 4.299 46 4.299 46 4.299,46 12.898,38 

1.618 51 1.618 51 1.618 52 3.3 SPDA Para os três Macromedidores 4.855,54 

 1.673,90 1.673,90 1.673 89 3.4 Caixas de Proteção 5.021,69 
TOTAIS ' 142.508,09 150.760,70 150.403,35 ;106.710,37 58.481,31 19.362,69 NIHIL 628.226,52 
CONTRAPARTIDA (10,25%) 14.613,73 15.459,99 15.423,34 1 10.942,78 5.997,06 1.985,58 NIHIL . 64.422,48 
FINANCIAMENTO (89,75%) 127.894,37 135.300,71 134.980,01 1 95.767,59 52.484,25 17.377,11 NIHIL 1563.804,04 
Programação Financeira Preliminar (Preenchida peio Proponente) - 
Utilize as colunas ao lado para indicar as parcelas previstas, conf. o 
desenvolvimento do empreendimento e/ou o processo licitatório, 

sendo a última de no mínimo 10% do valor FEHIDRO. 
DESEMBOLSO APROVADO (Preenchido pelo AgenteTécnico, define 
número e valor de cada parcela) 398.175,09 109.248,55  56.380,40 563.804,04 

164.422,48 CONTRAPARTIDA APROVADA (Preenthido peto AgenteTécnico, I 
define número e valor de cada parcelar 45.497,06 18.925,42 

Responsável Técnico Represeis ntel Le • ai Tomador Agente Técnico: 1,,,,. 
"' Nome(1): 1 CRI • IANO SALM EIRAO t---- - ,-, ex Nome:1 LUIS FERNANDO F. MISTRINEL , Nome do Analista: 1 _____Eneberto_Nuda, _, RefPrOfissional:I CREA/SP n.° 5069775116 RG: 23.157.523-3 411.. 'ii CPF: M.016.221-23 Re.j. Profissional: 1 

' 

Assinatura:ÁL%1 Assinatura: RE01.4449-5-CREA26a41967g 
Somente no caso o Propo ente Tomado, onde mais de um i Nome do Resp. pela 

Unidade: I g orne Ulinffil ; 
• t • • eg. Wrofissional: I 

r A .. . • i ...0 . . .,..-., E-1197 
• • 

Avaliação de Efluentes 
Reg.01.3215-8- CREA 260461974.i 

c7"-t„. 

ura.ssina  



Agência Governo MSE - MYM — 3103/2019 
São Paulo (SP), 13 de Março de 2G19 

Ref.: Abertura de Conta Corrente para o Projeto FEHIDRO 

Vimos, através deste. esclarecer que, após a assinatura do Contrato 
FEHIDRO, faz-se necessária a abertura imediata de conta corrente, em agência do 
Banco do Brasil, para o recebimento das verbas relativas ao projeto contratado. Tal 
medida se dá para que as liberações futuras sejarn feitas de forma mais célere. 

Não se pode fazer uso de conta corrente já existente, SENDO NECESSÁRIA 
ABERTURA DE NOVA CONTA, com isenção de tarifas e aplicação automática em 
fundo de renda fixa. Esta será específica para o Contrato FEHIDRO n°. 033/2019. 

A abertura de conta é condição para a validade do contrato e para o início 
das liberações, sendo que, a ausência, acarreta impedimentos ao andamento do 
contrato. 

Por fim solicitamos que, para atender ,3 Cláusula Sétima, inciso III, do 
Instrumento de Liberação de Crédito Não F.eembolsável, seja preenchida a 
Autorização de Transferência de Recursos abaixo. Após preenchimento e 
assinatura do Representante Legal do Contrato, devolver este Ofício ao Banco do 
Brasil - Ag. Governo — 1897-X — MSE. 

Atenciosamente, 
BANCO DO BRASI ,_ S.A. 

Agência Governo São .3aulo (SP) 

João .- . Shingu Marcio Y. Masukawa 

Gerente Assistente OP 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERENCIA DE RECURSOS 

DEVOLUÇÃO DE SALDO '3ESIDUAL AO 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS — FEHIDRO 

Pelo presente, autorizo a transferência ao FEHIDRO do valor residual apurado após 
a Prestação de contas "'Uma parcela do Contrato 033/2019. conforme 
estabelecido pelas regre de i utilização dos 'ecursos provenientes do referido 
Fundo. O débito dever ser -fetuado da con. a n°. - , na agência 

P EFEITURA MUNICIPAL DE IRIGUI 
ISTIANO SALMEIRÃO 

G.: 23.157.523-3 
F: 260.016.228-33 


